
PORT RI.\ SLOI:!'!' " ••~3J.DI ;\ DI: SITI:\\l\IW DF 1959

O SI PI,R"'TE"Dr:",'I'I: 1),\ ~L"I)r:lll"TE"DC-;CI.\ DO
DF, [,,\'01 \'1.\\ ["TO 0:\ PE~C.\, usando das atribuições que lhe
confere u art. 17. nlinea "a" do Decreto n." 62.759. de 22-5-68. e,
considcrnndo o que dispõe o p~ldgrjfo 2Y do art. 33 c art. ::\9 do
Decreto-I l'i 11.11 221. de 2:1 de Icv creir» de 19ó-;. bem (limo (J quv
(011 la do proce •..so Sl"DEPE n." 22J 1 61)

RESOLVE

Art. 1.1. - Proibir o emprego de :lrr;1-.lo de port a-, ou mesmo
pelo sistema de parelhas. em :'lrl':J~costeiras do E!ttado de ;lo Paulo.
em profundidades iufcriores a Li metros, aos b.1TCO.) maiores de 5
toneladas de carga,

Art. 2." - ..\0, infratores da presente Port.u-ia 'cr:IQ aplkaJa!l
:1' penalidade .. rrl'\ i"\l:h no Capitulo \ I art 3)(. do Ikal'lfl·1 ci li"
221. de 2[;-1-6; .

.vrt. 3.11 -- \ ptcsr.ntc POrlJTI.I l'llti:lrá em \ igor 11:1d.u.r dl' -u:'
publicação, n:"{I~!;1ndl)-~ JS disposiçõe em contrário.

,1 titânio Xl aria 1111(') de SVII:a
Superintendente
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